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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 041/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATE-

RIAS AUTOMOTIVAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

RONALDO MILANI & CIA LTDA com o valor de R$ 

36.449,36 (Trinta e seis mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) 

para o LOTE 01, com o valor de R$ 1.892,99 (Um 

mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e 

nove centavos) para o LOTE 02, com o valor de R$ 

1.490,00 (Um mil, quatrocentos e noventa reais) 

para o LOTE 03, com o valor de R$ 2.734,94 

(Dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e 

noventa e quatro centavos) para o LOTE 04, com 

o valor de R$ 12.449,43 (Doze mil, quatrocentos 

e quarenta e nove reais e quarenta e três centa-

vos) para o LOTE 05, com o valor de R$ 465,00 

(Quatrocentos e sessenta e cinco reais) para o 

LOTE 06, com o valor de R$ 815,00 (Oitocentos e 

quinze reais) para o LOTE 07, com o valor de R$ 

4.849,91 (Quatro mil, oitocentos e quarenta e 

nove reais e noventa e um centavos) para o LOTE 

08, com o valor de R$ 388,50 (Trezentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta centavos) para o 

LOTE 09, com o valor de R$ 4.789,98 (Quatro mil, 

setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito 

centavos) para o LOTE 10 e com o valor de R$ 

384,00 (Trezentos e oitenta e quatro reais) para o 

LOTE 13; J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI com o valor de R$ 

949,98 (Novecentos e quarenta e nove reais e 

noventa e oito centavos) para o LOTE 11; e 

IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS 

PARA AUTOS LTDA com o valor de R$ 387,00 

(Trezentos e oitenta e sete reais) para o LOTE 12 

e com o valor de R$ 290,25 (Duzentos e noventa 

reais e vinte e cinco centavos) para o LOTE 14, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 14/08/2019 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 034/2019. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos RETIFICOU a 

publicação do pregão eletrônico nº 034/2019, 

nos seguintes termos, onde se lê “VCS COMÉRCIO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI”, leia-se “VCS 

COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI”, 

mantendo todos os demais atos. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 15/08/2019 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 023/2019. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Educação RETIFICOU a publicação do pregão 

eletrônico nº 023/2019, para constar que “res-

tando DESERTOS os LOTES 08 e 09”, mantendo 

todos os demais atos. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2019 – SERVIÇO DE REFORMA E READE-

QUAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DO AMBULATÓRIO 

DA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) INABILITOU as empresas CONS-

TRUGRADUAL CONSTRUÇÕES EIRELI e JAGUAR 

CONSTRUÇÕES EIRELI; e 2) HABILITOU as demais 

empresas. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone ou (11) 4745-

2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 


